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DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº.  18/2026 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 
DECRETO MUNICIPAL Nº 11.088/2022 

EXCLUSIVO MEI ME EPP 
 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL-PR, inscrito no CNPJ Nº 75.771.295/0001-07, com sede 
à Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade de Faxinal, Estado do Paraná, 
por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, torna público que, 
realizará Dispensa eletrônica , com critério de julgamento Menor Preço por 
Por Item, nos termos Artigo Nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 11 de junho de 2026 às 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA 11 de junho de 2026 às 08:30h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIODEBRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO: 
www.bllcompras.org.br 

BOLSADELICITAÇÕES DOBRASIL. 
1 (UMA) HORA DE DISPUTA 

 
1.0–DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto desta Dispensa eletrônicaé Aquisição de equipamentos 
destinados à manutenção e execução de serviços públicos municipais, visando 
atender às necessidades das secretarias municipais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
 
1.2.1 –ANEXOI – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 –ANEXOII – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA. 
 
2.0–DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Faxinal-PR, para exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
09.002.15.452.0023.2.038.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
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3.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 38.839,87(trinta 
e oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos) 
 
 
4.0 - DA FORMA DE CREDENCIAMENTO: 
 
Para o acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis, obtidas junto a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3149-7300, ou 
através do site www.bllcompras.org.br – até horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início do pregão. 
 
A chave de identificação e a senha terão validade de 1(um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, exceto quando canceladas por 
solicitação do credenciamento ou por iniciativa do Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, devidamente justificada. 
 
O sigilo da senha é de exclusiva responsabilidade do usuário, bem como o uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar 
Federal 147/2014 com as alterações e para que essas possam usufruir do 
tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, é necessário, 
à época do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema 
eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
bem como o preenchimento da declaração constante do Anexo nº VI, documento 
imprescindível para habilitação. 
 
As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do 
enquadramento da PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.0 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
5.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão 
CNPJ; 
 
5.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por 
ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
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devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. 
 
5.1.2.1 Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das 
leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– MEI; 
 
5.1.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa 
De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
5.1.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 
 
5.1.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 
Municipal); 
 
5.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
5.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
5.1.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 
representantes das entidades (RG); 
 
5.2. Documentos Complementares: 
 
5.2.1 Declaração Conjunta 
 
5.2.2 Proposta de Preço/Cotação: 
 
5.2.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresenta da conforme modelo 
constante no Anexo II deste Edital. 
 
5.2.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 
desclassificação. 
 
5.2.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 
constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração. 
 
5.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser inseridos 
na plataforma de disputa ao cadastrar a proposta de preços, e não cria 
exigência adicional para os licitantes, ao que previsto na lei geral, nem 
produz conteúdo insólito no ordenamento jurídico configurando-se mera 
inversão procedimental, não afetando as fases do processo. Logo não põe em 
risco o processo ou constitui circunstância alheia às condições estabelecidas 
na licitação. Por fim, não ocasiona barreira à livre concorrência e nem afeta 
a finalidade de selecionar a melhor proposta bem como é previsão legal a 
inversão de fazes no § 1° do art. 17 da Lei 14.133/21. 
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5.4. Destacamos que embora o cadastro dos documentos de habilitação sejam 
prévios, ou seja, deverão ser realizados no cadastramento da proposta, o 
julgamento de habilitação não antecederá a disputa, sendo realizada somente 
após a fase de lances. 
 
5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por documentos emitidos 
eletronicamente. 
 
6.0 – DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis, após apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 
 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
7.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Município. 
 
 

Faxinal-PR, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Elisângela Pinheiro dos Santos 
Agente de Contratação Portaria nº 276/2025 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
 
 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de 
empresa para Aquisição de equipamentos destinados à manutenção e execução de 
serviços públicos municipais, visando atender às necessidades das 
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 
 

Lote 

n° 

Item 

n° 

Descrição Unidade Quantidad

e 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Valor 

Máximo 

Total 

1  Máquina de pintura tipo airless, 

destinada à execução de 

sinalização viária horizontal, 

equipada com sistema de 

bombeamento por pistão de alta 

performance, garantindo 

precisão, uniformidade e alto 

rendimento na aplicação de 

tintas. 

Deve possuir motor a combustão, 

movido a gasolina, com potência 

mínima de 6 HP, proporcionando 

desempenho robusto e confiável 

para uso contínuo em campo. 

Vazão mínima de trabalho de 2,5 

litros por minuto, assegurando 

produtividade adequada para 

serviços profissionais de 

demarcação viária. 

Pressão máxima de trabalho 

mínima de 210 bar 

(aproximadamente 3.000 PSI), 

permitindo acabamento uniforme e 

de alta qualidade. 

Sistema de controle de pressão 

digital, com regulagem 

eletrônica, possibilitando 

ajuste preciso conforme o tipo 

de aplicação e material 

utilizado. 

UNIDADE 1 R$ 

21.900,00 

R$ 

21.900,00 
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Equipamento compatível com 

utilização de bico de pintura de 

até 0,025” (ou equivalente), 

operando com, no mínimo, 01 

pistola de pulverização. 

Estrutura montada sobre base 

móvel ou carrinho reforçado, 

adequada para transporte e 

operação em diferentes 

superfícies, garantindo 

resistência e durabilidade em 

ambientes externos. 

Indicado para aplicações como: 

• Pintura de rodovias, 

avenidas e vias urbanas;  

• Demarcação de 

estacionamentos, shoppings e 

áreas industriais;  

• Execução de faixas de 

trânsito, lombadas, meio-fio e 

símbolos viários;  

• Serviços de pintura em 

obras públicas e sinalização 

horizontal em geral.  

O equipamento deverá apresentar 

construção robusta, adequada 

para uso profissional intensivo, 

com componentes de alta 

durabilidade e fácil manutenção. 

Equipamento novo, sem uso, 

atendendo às normas técnicas 

aplicáveis, acompanhado dos 

acessórios essenciais para 

operação.Máquina de pintura tipo 

airless, destinada à execução de 

sinalização viária horizontal, 

equipada com sistema de 

bombeamento por pistão de alta 

performance, garantindo 

precisão, uniformidade e alto 

rendimento na aplicação de 

tintas. 

Deve possuir motor a combustão, 

movido a gasolina, com potência 

mínima de 6 HP, proporcionando 

desempenho robusto e confiável 

para uso contínuo em campo. 

Vazão mínima de trabalho de 2,5 

litros por minuto, assegurando 

produtividade adequada para 
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serviços profissionais de 

demarcação viária. 

Pressão máxima de trabalho 

mínima de 210 bar 

(aproximadamente 3.000 PSI), 

permitindo acabamento uniforme e 

de alta qualidade. 

Sistema de controle de pressão 

digital, com regulagem 

eletrônica, possibilitando 

ajuste preciso conforme o tipo 

de aplicação e material 

utilizado. 

Equipamento compatível com 

utilização de bico de pintura de 

até 0,025” (ou equivalente), 

operando com, no mínimo, 01 

pistola de pulverização. 

Estrutura montada sobre base 

móvel ou carrinho reforçado, 

adequada para transporte e 

operação em diferentes 

superfícies, garantindo 

resistência e durabilidade em 

ambientes externos. 

Indicado para aplicações como: 

• Pintura de rodovias, 

avenidas e vias urbanas;  

• Demarcação de 

estacionamentos, shoppings e 

áreas industriais;  

• Execução de faixas de 

trânsito, lombadas, meio-fio e 

símbolos viários;  

• Serviços de pintura em 

obras públicas e sinalização 

horizontal em geral.  

O equipamento deverá apresentar 

construção robusta, adequada 

para uso profissional intensivo, 

com componentes de alta 

durabilidade e fácil manutenção. 

Equipamento novo, sem uso, 

atendendo às normas técnicas 

aplicáveis, acompanhado dos 

acessórios essenciais para 

operação. 
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2  Soprador costal de uso 

profissional, destinado à 

limpeza e manutenção de grandes 

áreas, equipado com motor a 

combustão de tecnologia avançada 

tipo 4 tempos com mistura de 

combustível (sistema equivalente 

ao 4-MIX ou similar), garantindo 

alto desempenho, eficiência e 

menor emissão de poluentes. 

Deve possuir cilindrada mínima 

de 64 cm³ e potência mínima de 

2,8 kW, proporcionando elevado 

rendimento operacional. 

Vazão máxima de ar mínima de 

1.700 m³/h, com fluxo de ar 

mínimo de 1.100 m³/h com bico, 

assegurando eficiência na 

remoção de folhas, poeira, 

resíduos e detritos diversos. 

Velocidade máxima do ar mínima 

de 100 m/s e força de sopro 

mínima de 30 N, garantindo alto 

poder de deslocamento de 

materiais. 

Nível de potência sonora máximo 

de aproximadamente 100 dB(A), 

com nível de pressão sonora 

reduzido a distância, conforme 

padrões da categoria. 

Equipamento com peso máximo 

aproximado de 11 kg, compatível 

com uso costal prolongado. 

Deve possuir sistema de 

transporte ergonômico, com 

alças/cintas acolchoadas e 

ajustáveis, proporcionando 

conforto ao operador. 

Equipado com sistema 

antivibração, reduzindo o 

impacto ao operador durante o 

uso contínuo. 

Deve contar com comando 

multifuncional integrado, 

permitindo operação com uma 

única mão. 

O equipamento deverá acompanhar: 

• Tubo soprador completo;  

UNIDADE 2 R$ 

3.679,00 

R$ 

7.358,00 
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• Sistema de suporte 

costal;  

• Manual de instruções;  

• Lubrificante inicial ou 

equivalente.  

Indicado para limpeza de 

parques, rodovias, vias urbanas, 

áreas rurais, silos, pátios, 

máquinas agrícolas e demais 

ambientes que demandem alta 

capacidade de limpeza. 

Equipamento novo, sem uso, 

atendendo às normas de 

segurança, ergonomia e emissões 

aplicáveis. 

3  Betoneira destinada à mistura de 

concreto e argamassa, com 

capacidade total mínima de 400 

litros, capacidade de mistura 

mínima de 310 litros e 

rendimento final mínimo 

aproximado de 270 litros por 

ciclo. 

Deve possuir motor elétrico 

monofásico 220V, potência mínima 

de 2 CV, com configuração de 4 

polos e grau de proteção mínimo 

IP21, garantindo desempenho 

estável e operação segura. 

Capacidade de produção mínima de 

4,5 m³ por hora, com realização 

de até 15 ciclos por hora, 

conforme condições operacionais. 

Rotação do tambor de 

aproximadamente 30 rpm (60 Hz), 

garantindo mistura homogênea e 

padronizada. 

Tambor fabricado em chapa de aço 

resistente, com sistema interno 

de no mínimo 2 pás misturadoras, 

proporcionando melhor 

movimentação dos materiais e 

qualidade na mistura. 

Estrutura reforçada com 

componentes metálicos 

resistentes, incluindo partes em 

ferro fundido, além de pintura 

eletrostática com alta 

resistência a intempéries e 

corrosão. 

UNIDADE 1 R$ 

4.890,00 

R$ 

4.890,00 
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Deve possuir sistema de 

transmissão por correia tipo “V” 

ou equivalente, caixa de 

proteção do motor em aço 

(preferencialmente bipartida) e 

proteção da cremalheira. 

Equipamento dotado de rodas em 

material resistente (ex: 

polipropileno ou equivalente), 

facilitando o transporte no 

canteiro de obras. 

Deve acompanhar kit de segurança 

conforme normas aplicáveis, 

garantindo proteção ao operador 

durante o uso. 

Peso aproximado de até 160 kg e 

dimensões compatíveis com a 

categoria. 

Indicado para uso em obras de 

pequeno e médio porte, reformas, 

manutenção predial, preparo de 

concreto, argamassa, contrapiso, 

calçadas e serviços de alvenaria 

em geral. 

Equipamento novo, sem uso, com 

garantia mínima legal, devendo 

ser entregue em condições 

adequadas de funcionamento, com 

orientação quanto à necessidade 

de lubrificação inicial conforme 

manual do fabricante. 

4  Motosserra a combustão de uso 

profissional, indicada para 

atividades de corte de madeira, 

poda, desbaste, traçamento e 

manejo de vegetação em geral. 

Deve possuir motor 2 tempos, com 

cilindrada mínima de 70 cm³ e 

potência mínima de 3,8 kW 

(aproximadamente 5,0 CV), 

garantindo alto desempenho e 

eficiência no corte. 

Equipamento com sabre de 

comprimento entre 40 cm e 50 cm 

(aproximadamente 16” a 20”), 

compatível com corrente de passo 

3/8”, adequada para uso 

profissional e cortes de médio e 

grande porte. 

Deve possuir sistema de 

lubrificação automática da 

UNIDADE 1 R$ 

4.691,87 

R$ 

4.691,87 

http://www.faxinal.pr.gov.br/


                    
                                         www.faxinal.pr.gov.br 

 

Avenida Brasil, n°694-Centro-Faxinal-PR-CEP86.840-000-CNPJ75.771.295/0001-07-Tel.0xx(43)3461.8000 

corrente, com reservatório de 

óleo com capacidade mínima de 

300 ml, além de tanque de 

combustível com capacidade 

mínima de 600 ml. 

Peso máximo aproximado de 7 kg 

(sem conjunto de corte), 

permitindo melhor ergonomia e 

manuseio. 

Nível de potência sonora e 

vibração compatíveis com 

equipamentos da categoria, 

devendo atender às normas de 

segurança e ergonomia 

aplicáveis. 

O equipamento deverá possuir 

sistema de segurança com freio 

de corrente, proteção para as 

mãos e dispositivos que reduzam 

vibração, garantindo maior 

segurança ao operador. 

Deve apresentar design 

ergonômico que reduza a fadiga 

durante o uso prolongado. 

O equipamento deverá acompanhar, 

no mínimo: 

• 01 sabre;  

• 01 corrente compatível;  

• Protetor de 

sabre/corrente;  

• Manual de instruções;  

• Lubrificante inicial ou 

equivalente.  

Indicado para uso em serviços 

urbanos e rurais, incluindo poda 

de árvores, limpeza de áreas 

públicas, preparo de lenha e 

manutenção de áreas verdes. 

Equipamento novo, sem uso, 

atendendo às normas técnicas e 

de segurança aplicáveis. 

2.1. DOS CATÁLOGOS: 

2.1.1. DEVERÁ ser apresentado após a fase de lances juntamente com a proposta 

atualizada os “FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos produtos 

http://www.faxinal.pr.gov.br/


                    
                                         www.faxinal.pr.gov.br 

 

Avenida Brasil, n°694-Centro-Faxinal-PR-CEP86.840-000-CNPJ75.771.295/0001-07-Tel.0xx(43)3461.8000 

ofertados, somente para os itens arrematados, no prazo de 2 (duas) horas 

após convocação do pregoeiro, onde constem as especificações técnicas e a 

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a 
continuidade, eficiência e melhoria dos serviços públicos prestados pelo 
Município, especialmente nas áreas de infraestrutura urbana, limpeza 
pública, manutenção de vias, manejo de áreas verdes e execução de serviços 
de construção civil. A aquisição dos equipamentos permitirá maior agilidade 
e produtividade na execução das atividades operacionais, reduzindo o esforço 
manual, o tempo de execução dos serviços e os custos indiretos decorrentes 
da utilização de métodos menos eficientes. No que se refere à sinalização 
viária, a utilização de equipamento específico proporcionará maior 
qualidade, durabilidade e padronização na pintura horizontal, contribuindo 
diretamente para a segurança no trânsito e organização das vias públicas. 
Quanto à limpeza urbana, o uso de equipamento adequado possibilita maior 
eficiência na remoção de resíduos, folhas e detritos em vias públicas, praças 
e demais espaços coletivos, promovendo melhores condições de higiene e bem-
estar à população. No âmbito da construção civil e manutenção predial, a 
utilização de equipamento apropriado assegura maior qualidade na preparação 
de materiais, como concreto e argamassa, garantindo melhor desempenho nas 
obras e serviços executados pelo Município. Em relação ao manejo de 
vegetação, poda e corte de árvores, especialmente em áreas urbanas e rurais, 
bem como em situações emergenciais decorrentes de intempéries, a utilização 
de equipamento específico é indispensável para garantir segurança, 
eficiência e rapidez na execução dos serviços. A contratação está alinhada 
ao planejamento institucional da Administração Pública Municipal, visando o 
fortalecimento da estrutura operacional das secretarias envolvidas, 
contribuindo para a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
Ademais, trata-se de aquisição de bens comuns, com ampla disponibilidade no 
mercado, possibilitando a realização de processo licitatório competitivo, em 
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse 
público. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à 
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou 
que venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive 
despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, 
alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares 
advindos do serviço prestado. 
 
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 
 
6.1. A empresa receberá a nota de empenho (via e-mail, limitando-se aos 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art.105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto 
no art. 107 da referida norma. 
6.2. Entrega em até 15 dias após o pedido formal, de acordo com a solicitação 
da secretaria. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sob ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para 
a correção. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
d) Prestará a CONTRATADA todas as informações solicitadas se necessárias 
para o cumprimento do objeto; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 
necessárias à execução do objeto; 
g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefa sem desacordo 
com as condições preestabelecidas. 
h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a 
serem prestados. 
i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 
se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 
funções. 
j) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços 
prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a 
finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta 
e o Presente instrumento Contratual. 
k) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
l) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato 
ou ações previstas neste Termo; 
m) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades 
previstas neste instrumento; 
n) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 
para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 
direitos adquiridos; 
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o) Rejeitar os serviços em desconformidade como presente instrumento; 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 
utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 
improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços 
em conformidade com o objeto. 
b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticia dos que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 
sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. 
d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 
prevenção de acidentes. 
e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do 
objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, seminterrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, 
demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
f) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 
empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante 
a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no 
caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não 
cabendo qualquer ônus para a administração; 
g) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou 
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
j) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo 
estabelecido neste instrumento. 
k) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
l) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante 
da Secretaria Municipal de Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência; 
 
9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 
 
9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações; 
 
9.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos 
e comunicações pertinentes aos mesmos; 
 
9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 
 
10. DAS SANÇÕES 
 
10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas acima, penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021: 
 
10.3 O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 
mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
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10.4 Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 
do seguro caução previsto neste instrumento. 
 
10.5 As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 
cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 
advertência. 
 
10.6 No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 
na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa 
prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05(cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 
 
 

Faxinal/PR, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Elisângela Pinheiro dos Santos 
Agente de Contratação 
Portaria nº 276/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 18/ 2026COM BASE NO ART. Nº75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados à manutenção e execução de 
serviços públicos municipais, visando atender às necessidades das 
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
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PROPOSTA: 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta: 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
Faxinal, de de2024. 
 
 
Assinatura do Responsável CPF: 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DISPENSA DE VALOR 18/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE: ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (LEI COM. Nº 123/06); CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (inc. I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); NÃO EMPREGA MENOR 

(inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021); DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; CUMPRIMENTO DE RESERVA DE 
CARGOS (inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021). 

 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ......, sediada na (endereço 

completo), declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue: 

 

➢ Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06. 

 

➢ Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em 

epígrafe e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos 

pelo Edital, nos termos do inciso i do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 
 

➢ Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos. 

 

➢ Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade 

declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos 

sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
 

➢ Declaramos que a empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência e para reabilitados da previdência social, 

nos termos do que é exigido pelo inciso IV do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021. 
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A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime 

de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 
14.133/2021. 

 

 

Local , ______de _________ de _____ 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXI IV 

CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  

«Número_Contrato»/ «Ano_Contrato», QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE FAXINAL. 

O  MUNICÍPIO DE FAXINAL , pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na  «Endereço», na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº  «CNPJ», neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, 

Sr. HERMES ANTONIO SANTA ROSA, residente e domiciliado em Faxinal-PR, 

doravante designado CONTRATANTE, de outro lado a empresa  «nome_fornecedor», 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  

«Cnpj_cpf_fornecedor», com sede na  «Endereço_fornecedor», CEP  

«Cep_fornecedor»,  «Bairro_fornecedor», em  «Cidade_Fornecedor» - 

«Estado_Sigla_Fornecedor», neste ato representada pelo Sr.  

«Nome_Representante», residente e domiciliado em  «Cidade_Fornecedor» - 

«Estado_Sigla_Fornecedor», designado CONTRATADO , tendo em vista o que consta 

no Processo nº  «Número_Processo»/ «Ano_Licitação» e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do  

«MODALIDADE» Nº.  «Número_Licitação»/ «Ano_Licitação», mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de «Objeto», nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
«Itens_Contrato» 
 
 
 
 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta 

e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
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1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  «Prazo_Contrato_Num_Extenso»  

dias contados da data de emissão e assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021., devendo os produtos serem entregues 

em até  «Prazo_Entrega» dias , a contar da data de entrega da Nota de 

Empenho a CONTRATADA. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 

pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem prévia 

autorização da contratante. 

1.7. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

1.7.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 

obrigação. 

1.7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
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atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 

e juntada aos autos do processo correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.9. O valor total da contratação é de R$ «Valor_Contratado» 

1.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.11. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

1.12. FORMA DE PAGAMENTO 

1.12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

1.13. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até «Forma_Pagamento» 

, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1.13.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá 

ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
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até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte 

fórmula:  

𝐕𝐌 = 𝐕𝐏 × 𝐈/𝟑𝟔𝟎 × 𝐍 
Onde: 
VM = Valor da multa financeira; 
VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 
I = IPCA-IBGE; 
N = Número de dias em atraso. 
 

1.14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 

e/ou no Termo de Referência. 

1.14.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 

comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 

1.14.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.14.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

1.14.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
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1.14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

1.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

1.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.   

1.14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

1.14.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido 

na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

1.14.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ 

(DD/MM/AAAA). 

1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IGPM exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.21. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.22. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.23. São obrigações do Contratante: 

1.23.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

1.23.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

1.23.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos 

ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

1.23.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

1.23.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.23.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato; 

1.23.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do Contrato; 

1.23.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

http://www.faxinal.pr.gov.br/


                    
                                         www.faxinal.pr.gov.br 

 

Avenida Brasil, n°694-Centro-Faxinal-PR-CEP86.840-000-CNPJ75.771.295/0001-07-Tel.0xx(43)3461.8000 

1.23.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

1.23.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

1.23.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

1.23.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133/21. 

1.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

1.25. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1.25.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1.25.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

1.25.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

1.25.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 
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1.25.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.25.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

1.25.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

1.25.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.25.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.25.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

1.25.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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1.25.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.25.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

1.25.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.25.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

1.25.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

1.25.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

1.25.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1.25.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

1.25.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

1.25.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.25.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham 

a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

1.26. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

1.27. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

1.28. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

IV. Multa: 

(1) moratória de 0,2% (doisdécimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 20 (vinte) dias; 

(a) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.29. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

1.30. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

1.30.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157) 
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1.30.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

1.30.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

1.31. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.32. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.33. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

1.34. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160) 

1.35.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

1.36. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

1.37. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.38. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma físico-

financeiro. 

1.38.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

1.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade 

de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.2.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

«Dotação_Completa» 
 

1.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.5. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

1.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.10. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

1.11.  É eleito o Foro da Comarca de Faxinal para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
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Faxinal, «data_assinatura». 
  

 
 «Assinaturas_Contrato» 
 

 

TESTEMUNHAS 
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